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REQUERIMENTO Nº  /2026 

 
 
Excelentíssimo Sr. Presidente 
Luiz Antônio da Costa Bezerra 

 
O Vereador que este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, vem 
perante Vossas Excelências, consoante permissibilidade do Regimento 
Interno da Casa do Povo Camporedondense, solicitar, após a oitiva do 
plenário, a inclusão do presente requerimento para apreciação e votação, 
e se aprovada, solicitar ao Excelentíssimo Senhor Renam Luiz de Alencar 
Carvalho, Prefeito Municipal, para que, seja realizada uma limpeza na área 
externa e interna da UBS localizada no Sitio Baldo município de Campo  
Redondo-RN. 

 
Conto com o apoio dos nobres pares, bem como com a 

especial atenção por parte do ilustre Prefeito Municipal para com esta justa 
e coerente reivindicação. 

 
Termos em que pede deferimento. 

 

Plenário Antônio Bezerra de Souza, 26 de Maio de 2026. 

 

 Atenciosamente,  

 

 

Edmilson Moreno da Silva 
Vereador PSDB 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
 

A realização regular de limpeza e capina nas áreas internas e externas de 
uma Unidade Básica de Saúde (UBS) é uma medida fundamental de 
vigilância e Controle de Vetores e Pragas (Área Externa), a capina e a 
limpeza dos pátios e arredores são a primeira linha de defesa contra o 
surgimento de focos de doenças, Segurança e Acessibilidade de Pacientes 
e Funcionários ou seja um ambiente físico faz parte do cuidado humanizado. 
Um espaço limpo, organizado e bem cuidadas transmite uma sensação de 
segurança, respeito, higiene e eficiência técnica ao usuário logo na sua 
chegada, reduzindo o estresse associado ao atendimento médico. A 
manutenção das condições de higiene e limpeza em serviços de saúde 
atende a exigências legais de órgãos de Vigilância Sanitária locais e 
resoluções federais de biossegurança. 

 
 

Plenário Antônio Bezerra de Souza, 26 de maio de 2026. 
 
 
 

 Atenciosamente,  
 

 
 
 

Edmilson Moreno da Silva 
Vereador PSDB 

 


